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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6a SESSÃO ORDINÁRIA

11/03/2024 (segunda-feira) - 19h30
4a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura -1° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho’’

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 5a Sessão Ordinária, realizada no dia 4 de março de 2024;
II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO )O PROJETO DE LEI N° 010/2024, de autoria dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Piumhi, que “Declara como utilidade pública a Associação dos Produtores 
Artesanais de Alimentos de Piumhi-APAAP e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 003/2024, de autoria do Vereador Gilvan 
Antônio da Silva, de congratulação e aplausos ao senhor José Augusto de Andrade, em forma de 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade piumhiense atuando como 
jornalista.
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 004/2024, de autoria do Vereador Gilvan 
Antônio da Silva, de congratulação e aplausos ao senhor Antônio Lopes Guimarães, em forma de 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade piumhiense atuando como 
dentista.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO 
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 8 de março de 2024.

A
WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicai este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data publicarão: O 8 í 03
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6a SESSÃO ORDINÁRIA 
4a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 1o PERÍDO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 11/03/2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FABIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 8 de março de 2024.

WILDE WÉLLISDE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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